
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

10 TERMO DE ADITAMENTO, 1A

PRORROGAçÃO AO CONTRATO No
98/18 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
sÃo peulo E A EMPRESA MoBtLtARE
ASSENTOS CORPORATIVOS EIRELI
PARA FoRNEctMENTo E tNsrAlnçÃo
DE MoB¡LtÁnlo.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PIULO, iNSCritO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DiretorTécnico do
Departamento Geral de Administração, Sr. Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no
13j46.149-7 ssP/SP e cPF no 075.299.248-18, conforme delegação de
competência fixada pelas Resoluçöes no 1/97, publicada no DOE de 08/03i97, e no
4197, publicada no DOE de20l03lg7, e Ato no 1.917115, publicado no DOE de I de
outubro de 2015, doravante designado GONTRATANTE, e a empresa MOBILIARE
ASSENTOS CORPORATIVOS ElRELl., inscrita no CNPJ sob no 28.423.15110001-
71, com sede na Rua José Pelosini, no 77, Bairro Centro, São Bernardo do
Campo/SP, CEP 09720-040, , representada por seu procurador legalmente
constituído, Sr. CassioVilela da Silva, RG no 41.761.047-6 e CPF n'369.077.478-
51, firmam o presente termo com fundamento no $1o inciso ll e $2o do artigo 57, da
Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçöes, consoante justificativas e
autorização constantes do Processo TC-A no 6.7271026117, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAçÃO

1.1. Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de execu dos serviços por
rrando-se em 15mais 25 (vinte e cinco) dias a contar de 22 de janeiro de 2019,

de fevereiro de 2019.

1.2. A vigência deste termo inicia-se em 22 de janeiro de 201

CLÁUSULA SEGUNDA
DA GARANTIA

A Contratada mantém, nos termos inicialmente pact a contratual
na proporçäo de 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUSULA TERCEIRA
DA RAT|F|CAçAO

Ratificam-se as demais cláusulas contratuais

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
contrato para todos os fins de direito.

em
1 I Ftv 2019

c EA MALEK

De
TRIBUNAL T D EST

Administraç_ão
ADO DE SAO PAULO

ù¿fu.Qr à" 3B¿q
GASSIO VILELA DA SILVA

Procurador
MOBILIARE ASSENTOS CORPORATIVOS EIRELI
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